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PARTE D

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 12821/2010

Processo n.º 987/07.2TBBRG — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Credor: Joaquim Jesus Coelho Costa
Insolvente: Scges — Sociedade de Construções Gomes & Esteves 

L.da, NIF — 506340384, Endereço: Rua José Maria Ottoni, N.º 122, 
Braga, 4710 -184 Braga

Administrador de Insolvência: - Francisco José Areias Duarte, Ende-
reço: Rua Cândido da Cunha, 232, 4.º Esq., 4750 -276 Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente, nos termos do artigo 230.º n.º 1 do CIRE

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º n.º 1 do CIRE:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, recupe-

rando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra o 
devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

13 de Dezembro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo 
Pinhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Fer-
nanda Maria L. S. Couto.

304066819 

 Anúncio n.º 12822/2010

Processo n.º 6004/10.8TBBRG — Insolvência de pessoa 
colectiva (requerida)

Requerente: Orthos XXI, Unipessoal, L.da

Devedor: New Medical Produt Medicos Hospit L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Braga, 1.º Juízo Cível de Braga, no dia 
13 -12 -2010, às 12:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da insolvente: New Medical Produt Medicos Hospit L.da, 
NIF — 507791550, Endereço: Rua dos Barbosas, 23/45, 4715 -267 Braga 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Drª. Cláudia Sousa Soares, 
Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2.º Dtº Frente, 4435 -006 
Rio Tinto.

É administrador da insolvente:
Agostinho Vasco da Silva Brito, NIF — 223733547, Endereço: Rua 

Tenente Coronel Dias Pereira, N.º 8 — 3.º Dtº, 4700 -000 Braga a quem 
é fixado domicílio na morada rua dos Barbosas, n.º 23, em Braga.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

14 de Dezembro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Eduardo 
Pinhanços Bianchi Machado de Sampaio. — O Oficial de Justiça, Maria 
José Teixeira.

304065863 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 12823/2010

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Processo n.º 7694/10.7TBBRG
Insolvente: Alves Capelo & Irmãos, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 3.º Juízo Cível de Braga, no dia 

13 -12 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia do(s) devedor(es): Alves Capelo & Irmãos, L.da, NIF — 506918173, 
Endereço: Rua do Caires, N.º 61 R/c, Braga, 4700 -206 Braga, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Pedro Renato Alves Capelo, NIF — 211096555, BI — 9940989, En-

dereço: Rua Padre Sena de Freitas, 30, 2.º Esq.º, Maximinos, 4700 -239 
Braga; e

Bruno Afonso Alves Capelo, NIF — 216467055, Endereço: Praça 
Padre Sena de Freitas 30 — 2.º Esq, Maximinos, 4700 -000 Braga, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: José Barros Oliveira, 
Endereço: Rua António Pascoal, N.º 3 — 1.º, 4740 -233 Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;




